
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 826/2018 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 
Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória nº 826, de 2018, foi aprovado, por unanimidade, o relatório da Deputada 

Laura Carneiro, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pelo 

atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória 

nº 826, de 2018; pela constitucionalidade e juridicidade da MP e das Emendas apresentadas, 

com exceção das de n°s 1, 2 e 5, que são inconstitucionais; pela compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira da MP, tendo em conta a ressalva feita de que, apesar da opinião 

divergente da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira, com a iminente sanção 

dos Projetos de Lei do Congresso Nacional nºs 6/2018 e 7/2018, já aprovados, serão 

prontamente atendidas as condições exigidas pela CF/88 para adequação orçamentária e 

financeira da Medida Provisória, ainda no período de vigência da mesma; pela boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação da MP e pela aprovação total da Emenda n° 3, na 

forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, rejeitando-se as demais Emendas. 

 

Brasília, 22 de maio de 2018. 

 

Senador Valdir Raupp 
Presidente da Comissão Mista 

 


